CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

3ª CONFERÊNCIA NACIONALDE SAÚDE DO TRABALHADOR

REGIMENTO
CAPÍTULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º – A 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST, convocada pela Portaria Interministerial nº 774, de 28 de abril de 2004, alterada pela Portaria Interministerial nº 370 de 10 de março de 2005, e pela Portaria Interministerial nº 748, de 13 de maio de 2005, tem como objetivos propor diretrizes para efetivar a ação articulada dos órgãos setoriais do Estado na execução da política definida e para a ampliação e efetivação do controle social.

CAPÍTULO II

DA REALIZAÇÃO

Art. 2º - A 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST terá abrangência nacional, mediante a realização das Etapas Municipal, Estadual (incluindo-se o Distrito Federal) e Nacional, observando o seguinte cronograma:

I - Etapa Municipal — de 25 de abril de 2005 até 30 de setembro de 2005.

II - Etapa Estadual — até 23 de outubro de 2005.

Ill - Etapa Nacional – de 09 a 12 de novembro de 2005.

§ 1º - Sempre que houver citação à Etapa Estadual, estará se referindo também ao Distrito Federal.

§ 2º - O não cumprimento do prazo previsto neste artigo, por um ou mais Municípios, Estados, não constituirá impedimento para a realização da Etapa Nacional.

§ 3º - A Etapa Municipal terá por objetivo analisar, obrigatoriamente, o Documento-Base e elaborar propostas para o Município, Estado e União. O Relatório da Etapa Municipal será apresentado junto com a Iista dos Delegados Municipais eleitos para a Etapa Estadual, conforme prazo estabelecido no Regimento da Conferência Estadual.

I - Os Municípios, ao realizarem as suas respectivas Conferências Municipais, terão suas representações de Delegados eleitos conforme estabelecido no Anexo I.

II -
A não realização da Etapa Municipal, por um ou mais municípios, não inviabilizará a realização da Etapa Estadual. 

§ 4º - Os Municípios que não realizarem as suas respectivas Conferências Municipais poderão, em caráter extraordinário, e por iniciativa de articulação entre os próprios municípios com até 200.000 habitantes, realizarem Conferências Regionais de Saúde, desde que oficializada junto a Comissão Organizadora da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador.

I - a Conferência Regional de Saúde do Trabalhador terá por objetivos analisar o Documento Base, elaborando propostas para a Região, o Estado e a União e eleger Delegados para a Etapa Estadual, conforme descrito no Art. 2º, § 4º, Inciso III, alínea b do Regimento da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador;
II - o Conselho Estadual de Saúde coordenará a(s) Conferência(s) Regional(s) de Saúde, devendo solicitar o acompanhamento da Comissão Organizadora da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST.

III - a Conferência Regional de Saúde deverá considerar que:

a) o Município só poderá participar da Conferência Regional de Saúde, se credenciar Delegados totalizando, no mínimo, 2 (duas) vezes o número de conselheiros municipais titulares do seu respectivo Conselho Municipal de Saúde, definidos paritariamente;

b) o total de Delegados eleitos, na Conferência Regional de Saúde, para a Etapa Estadual, corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do número de delegados a que o município credenciado teria direito se realizasse a Conferência Municipal (Anexo I);

c) o conjunto dos Delegados eleitos na Conferência Regional de Saúde à Etapa Estadual garantirá, em sua totalidade, a paridade prevista na Resolução nº 333/2003 do Conselho Nacional de Saúde, observando o total previsto no Anexo II deste Regimento.
IV - a não realização da Etapa Regional pelos Municípios não inviabilizará a realização das Etapas Estaduais.
§ 5º - A Etapa Estadual terá por objetivo, obrigatoriamente, analisar o Documento-Base e os Relatórios das Conferências Municipais e elaborar propostas para os Estados e União, produzindo um relatório que será encaminhado à Comissão Organizadora Nacional, até o dia 27 de outubro de 2005.

I - Na Etapa Estadual só poderão participar os Delegados eleitos nas Conferências Municipais ou Regionais e os Delegados indicados pelos Conselhos Estaduais de Saúde, aprovados pelo Plenário do respectivo Conselho.

a) Os Conselhos Estaduais de Saúde publicarão a lista dos segmentos que poderão indicar os delegados, respeitando a paridade prevista na Resolução nº 333/2003 do Conselho Nacional de Saúde;

b) Os Delegados indicados não poderão ultrapassar o percentual de 20 % (vinte por cento) do total dos Delegados credenciados pelos Municípios, no prazo em que se encerrar a inscrição de Delegados à Etapa Estadual, estando inclusos neste percentual os delegados natos do Conselho.

II - A não realização da Etapa Estadual, por um ou mais Estados, não inviabilizará a realização da Etapa Nacional.

§ 6º - A Etapa Nacional terá por objetivo analisar, obrigatoriamente, o consolidado das propostas aprovadas nas Conferências Estaduais, definindo as políticas e diretrizes sobre a saúde do trabalhador para cumprimento no Sistema Único de Saúde – SUS, no Ministério do Trabalho e Emprego e no Ministério da Previdência Social nas Plenárias Temáticas.
I - Na Etapa Nacional só poderão participar os Delegados eleitos nas Conferências Estaduais, os Delegados indicados pelo Conselho Nacional de Saúde e os Representantes Titulares ou os respectivos Suplentes do Conselho Nacional de Saúde (delegados natos);

a) O Conselho Nacional de Saúde indicará os Delegados, respeitando a paridade da Resolução nº 333/2003 do CNS;

b) Os Delegados indicados não poderão ultrapassar o percentual de 20% (vinte por cento) do total de Delegados credenciados a qual os Estados terão direito. 

§ 7º - A 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST será realizada em Brasília, DF.

Art. 3º - O tema central da Conferência que deverá orientar as discussões nas distintas etapas da sua realização, será: “TRABALHAR SIM, ADOECER NÃO”.

CAPÍTULO Ill

DO TEMÁRIO

Art. 4º - A 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST terá três Eixos Temáticos:

- Eixo (1): Como garantir a integralidade e a transversalidade da ação do Estado em saúde dos (as) trabalhadores (as)? 

- Eixo (2): Como incorporar a saúde dos (as) trabalhadores (as) nas políticas de desenvolvimento sustentável no País?

- Eixo (3): Como efetivar e ampliar o controle social em saúde dos (as) trabalhadores (as)?
§ 1º - O tema central “TRABALHAR SIM, ADOECER NÃO” deverá permear as discussões dos temas.

§ 2º - Cada Eixo Temático será discutido em Painéis, Plenárias Temáticas e Plenária Final.

§ 3º - O Documento-Base, de caráter propositivo, será elaborado pelo Conselho Nacional de Saúde em conjunto com a Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador - CIST, com base nos 3 (três) eixos temáticos da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST e deverá ter como subsídio as deliberações das Conferências Nacional de Saúde e de Saúde do Trabalhador.

CAPÍTULO IV

DO FUNCIONAMENTO

Art 5º - O Consolidado das propostas aprovadas nas Conferências Estaduais, será o Documento Referência nas discussões das Plenárias Temáticas durante a 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST.

Art 6º - Os Relatórios das Conferências Municipais deverão ser apresentados à Comissão Organizadora Estadual até o 4º dia após o término da Conferência e os relatórios das Conferências Estaduais deverão ser apresentados à Comissão Organizadora da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST, até o dia 27 de outubro de 2005.

§ 1º - Os Relatórios das Etapas Estaduais deverão ser apresentados em, no máximo, 20 (vinte) laudas, papel tamanho A4, em caracter tipo Arial 12, espaço simples, que serão consolidados, publicados e distribuídos para subsidiar a Etapa Nacional da Conferência.

§ 2º - O Relatório Final da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST deverá contemplar o conjunto das propostas e Moções aprovadas na Plenária Final da Etapa Nacional.

CAPÍTULO V

DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA

Art 7º - A 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST será presidida pelo Ministro de Estado da Saúde e, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo Secretário Executivo do Ministério da Saúde.

Parágrafo Único - Serão Vice-Presidentes da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST, o Ministro de Estado do Trabalho e Emprego e o Ministro de Estado da Previdência Social.

Art 8º - A 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST será composta por:

a) Comissão Organizadora;

b)  Comissão de Relatoria;

c) Comissões Especiais de Comunicação e de Infra-Estrutura, e

d)  Comissão Executiva.

§ 1º - A Comissão Organizadora da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST será indicada pelo Plenário do Conselho Nacional de Saúde composta por 20 (vinte) representantes de forma paritária, podendo ou não ser Conselheiro.

 § 2º - O Plenário do Conselho Nacional de Saúde indicará a Comissão de Relatoria, incluindo Relator-Geral e Relator-Adjunto, mais 08 (oito) relatores, podendo ou não ser Conselheiro, totalizando 10 (dez) integrantes.

§ 3º - O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, indicará as seguintes Comissões Especiais para a 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST, de forma paritária, podendo ou não ser Conselheiro:

I - Comissão de Comunicação (04 integrantes);

II - Comissão de Infra-estrutura (04 integrantes).

Art 9º - Será constituída uma Comissão Executiva, nomeada pelo Ministro da Saúde, pelo Ministro da Previdência Social e pelo Ministro do Trabalho e Emprego, por meio de Portaria lnterministerial, com a seguinte composição:

I - Coordenador-Geral — Representante do Ministério da Saúde;

II - Coordenador-Geral Adjunto — Representante do Ministério do Trabalho e Emprego;

Ill -Secretário-Geral — Representante do Ministério do Trabalho e Emprego;

IV - Secretário-Geral Adjunto – Representante do Ministério da Previdência Social;

V - Secretário de Articulação – Representante do Ministério da Previdência Social;

VI - Secretário de Articulação-Adjunto – Representante do Ministério da Saúde.

CAPÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES

Art. 10 - À Comissão Organizadora da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST compete:

I - Promover, coordenar e supervisionar a realizacão da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST, atendendo aos aspectos técnicos, políticos, administrativos e financeiros, e apresentando as propostas para deliberação do Conselho Nacional de Saúde;

II - Propor os critérios de credenciamento dos Delegados das Etapas Municipal, Estadual e Nacional, assim como acompanhar a sua aplicação;

III - Elaborar e propor:

a) a proposta de Regulamento da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador;

b) o temário da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST;

c) os critérios para participação e definição de Convidados Nacionais e lnternacionais;

d) apreciar a prestação de contas realizada pela Comissão Executiva e de Infra-Estrutura;

e) resolver as questões julgadas pertinentes não previstas nos itens anteriores;

f) o quantitativo e distribuição percentual de Delegados por Município, Estado e Nacional, bem como de Entidades Nacionais e Convidados;

IV - Definir e acompanhar a disponibilldade da organização, da infra-estrutura e do orçamento da etapa nacional;

V - Estimular, monitorar e apoiar a realização das Conferências Municipais, Estaduais de Saúde do Trabalhador;

VI - Mobilizar e estimular a participação de todos os segmentos pertinentes nas etapas de realização;

VII - Propor os roteiros para as Plenárias Temáticas;

VIII - Propor os expositores para os Painéis;

IX - Propor a lista dos convidados.

Art. 11 - À Comissão Executiva compete:

I - Implementar as deliberações da Comissão Organizadora;

II - Subsidiar e apoiar a realização das atividades das Comissões Especiais;

III - Garantir as condições da infra-estrutura necessárias para a realizaçäo da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST;

IV - Propor e viabilizar a execução do orçamento e providenciar as suplementações orçamentárias;

V - Prestar contas à Comissão Organizadora, dos recursos destinados a realização da Conferência;

VI - Providenciar e acompanhar a celebração de contratos e convênios necessários à realização da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST;

VII - Estimular e acompanhar o encaminhamento, em tempo hábil, dos Relatórios das Conferências Estaduais à Comissão de Relatoria da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST.

Parágrafo Único - A Comissão Executiva deverá participar de todas as reuniões da Comissão Organizadora.

Art. 12 - À Comissão de Relatoria compete:

I - Elaborar e propor o método para consolidação dos Relatórios das Etapas Estaduais, das Plenárias Temáticas e da Plenária Final;

II - Consolidar os Relatórios da Etapa Estadual;

III - Propor nomes para compor a equipe de Relatores das Plenárias Temáticas (Relatores de Síntese) e da Plenária Final.

IV - Consolidar os Relatórios produzidos nas Plenárias Temáticas da Etapa Nacional;

V - Elaborar o Relatório Final da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST.

Art. 13 - À Comissão de Comunicação compete:

I - Definir instrumentos e mecanisnos de divulgação da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST, incluindo imprensa, Internet e outras mídias;

II - Promover a divulgação do Regimento e a proposta de Regulamento da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST;

III - Orientar as atividades de comunicação social da Conferência;

IV - Apresentar relatórios periódicos das ações de comunicação e divulgação, incluindo recursos na mídia;

V - Divulgar a produção de materiais, da programação e do Relatório Final da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST;

VI - Propor, encaminhar e coordenar a publicação de textos de apoio para a 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST.

Parágrafo Único - A Comissão de Comunicação trabalhará em conjunto com a Coordenação de Comunicação do Conselho Nacional de Saúde. 

Art. 14 - À Comissão de Infra-Estrutura compete:

I - Propor as condições de acessibilidade e de infra-estrutura necessárias para a realização da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST, referentes ao local, ao credenciamento, equipamentos e instalações audiovisuais, de reprografia, comunicação (telefone, Internet, fax, dentre outros), hospedagem, transporte, alimentação e outras; e

II - Avaliar, juntamente com a Comissão Executiva, a prestação de contas de todos os recursos destinados à realização da Conferência.

CAPÍTULO VII

DOS PARTICIPANTES

Art. 15 - A 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST contará com a seguinte distribuição dos participantes, tendo como base o número de 1.524 participantes (Anexo II).

Parágrafo Único - Os participantes da Etapa Nacional da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST serão assim distribuídos:

a) delegados com direito a voz e voto; 

b) convidados com direito a voz. 

Art. 16 - Serão delegados na 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST:

I - Delegados eleitos na Etapa Estadual da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST, conforme previsto no Anexo II deste Regimento.

II – Os delegados indicados pelo Plenário do Conselho Nacional de Saúde, conforme Anexo II deste Regimento.

Parágrafo Único - No processo eleitoral, para a escolha de delegados, deverão ser eleitos DeIegados Suplentes, no total de 30% (trinta por cento) das vagas de cada segmento, devendo ser encaminhada a ficha de inscrição do Delegado Suplente, assim caracterizado no conjunto dos delegados inscritos, à Comissão Organizadora da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST, nos prazos determinados no Regimento da Etapa Nacional.

Art.17 - Serão convidados para a 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST representantes de ONGs, Entidades, Instituições Nacionais e Internacionais e Personalidades Nacionais e Internacionais, com atuação de relevância em saúde dos trabalhadores e setores afins, num percentual máximo de 10% (dez por cento) do total de Delegados da Conferência, indicados pela Comissão Organizadora e pelo Plenário do Conselho Nacional de Saúde, respeitando a paridade prevista na Resolução nº 333/2003 do CNS.

Parágrafo Único - A lista de Convidados será concluída até trinta dias antes da realização da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST.

Art. 18 - As inscrições dos Delegados da Etapa Estadual da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST deverão ser feitas nos Estados, pelas Comissões Organizadoras Estaduais da Conferência.

Art. 19 - As inscrições dos Delegados para a Etapa Nacional da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST, deverão ser feitas junto à Comissão Executiva até o dia 27 de outubro de 2005.

§ 1º - O credenciamento dos Delegados Titulares e Convidados deverá ser realizado no dia 9 de novembro de 2005, das 14 às  21 horas e no dia 10 de novembro de 2005 das 9 às 18 horas.

§ 2º - O credenciamento dos Delegados Suplentes em substituição aos Delegados Titulares deverá ser realizado no dia 10 de novembro de 2005, das 18 às 21 horas 

§ 3º - Os Delegados Suplentes dos Usuários e Trabalhadores de Saúde somente terão direito à hospedagem e à alimentação, pagas pelo Ministério da Saúde, quando configurado o seu credenciamento enquanto Delegado.

CAPÍTULO VIII

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 20 - As despesas com a organização geral para a realização da Etapa Nacional da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST caberá a dotação orçamentária consignada ao Ministério da Saúde. 

§ 1º- O Ministério da Saúde arcará com as despesas referentes a hospedagem e alimentação dos Delegados representantes dos Usuários e dos Trabalhadores de Saúde e  com as despesas de alimentação de todos os Delegados.

§ 2º - As despesas com o deslocamento dos Delegados Estaduais de seus Estados de origem até Brasília será de responsabilidade da respectiva unidade federada.

§ 3º - As despesas com o deslocamento dos Delegados lndicados serão de responsabilidade das Entidades que os indicaram.

CAPÍTULO IX

DA PLENÁRIA FINAL

Art. 21 - Na Plenária Final, a Coordenação dos trabalhos colocará em aprovação o Relatório Síntese (Consolidado das Plenárias Temáticas), conforme o Regulamento.

§ 1º - O Relatório Síntese contemplará todas as propostas discutidas nas Plenárias Temáticas.

§ 2º - Serão contados os votos CONTRA, A FAVOR e as ABSTENÇÕES, com direito a defesa A FAVOR e CONTRA das propostas que não tenham atingido 70% (setenta por cento) de aprovação nas Plenárias Temáticas, destacadas no Relatório Síntese.

CAPÍTULO X

DA PROGRAMAÇÃO

Art. 22 - A Programação da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST seguirá o formato da grade no Anexo III.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23 - O Regimento da Etapa Estadual terá como referência o Regimento da Etapa Nacional.

Art. 24 - Os Municípios, Estados devem respeitar os critérios populacionais dos Anexos I e II.

Art. 25 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador - CNST.

Art. 26 - As dúvidas quanto à aplicação do Regimento nas Etapas Municipais, Estaduais e Nacional, serão resolvidas pela Comissão Organizadora.

ANEXO I

Delegados que deverão ser eleitos pelos municípios para as etapas estaduais como forma de equilíbrio entre o critério populacional e a paridade da Resolução nº 333/2003 do Conselho Nacional de Saúde.

	Número de Habitantes por Município


	Delegados Eleitos

	Menos de 200.000 habitantes
	04

	De 200.001 a 800.000
	08

	De 800.001 a 2.000.000
	16

	De 2.000.001 a 5.000.000
	32

	Acima de 5.000.000
	64


ANEXO II

Distribuição de Delegados Estaduais por Unidade Federada, segundo critério populacional e paridade da Resolução nº 333/2003 do CNS.

	TOTAL BRASIL
	169.799.170
	100%
	Usuários
	Trabalhadores

da Saúde
	Gestores/

Prestadores
	Total

Estado
	TOTAL

ESTADO

	Rondônia 
	1.379.787
	0,81
	6
	3
	3
	12
	8,91

	Acre (*)
	557.526
	0,33
	          6
	                   3
	               3
	12
	3,63

	Amazonas
	2.812.557
	1,66
	10
	5
	5
	20
	18,26

	Roraima (*)
	324.397
	0,19
	          6
	                    3
	              3
	12
	2,09

	Pará  
	6.192.307
	3,65
	20
	10
	10
	40
	40,15

	Amapá (*)
	477.032
	0,28
	         6
	                    3
	               3              
	12
	3,08

	Tocantins (*)
	1.157.098
	0,68
	          6
	3
	3
	12
	7,48

	Região Norte
	12.900.704
	7,6
	60
	30
	30
	120
	

	Maranhão 
	5.651.475
	3,33
	18
	9
	9
	36
	36,63

	Piauí
	2.843.278
	1,67
	10
	5
	5
	20
	18,37

	Ceará
	7.430.661
	4,38
	24
	12
	12
	48
	48,18

	Rio Grande do Norte
	2.776.782
	1,64
	10
	5
	5
	20
	18,04

	Paraíba
	3.443.825
	2,03
	10
	5
	5
	20
	22,33

	Pernambuco 
	7.918.344
	4,66
	26
	13
	13
	52
	51,26

	Alagoas
	2.822.621
	1,66
	10
	5
	5
	20
	18,26

	Sergipe
	1.784.475
	1,05
	6
	3
	3
	12
	11,55

	Bahia
	13.070.250
	7,7
	42
	21
	21
	84
	84,70

	Região Nordeste
	47.741.711
	28,12
	156
	78
	78
	312
	

	Minas Gerais
	17.891.494
	10,54
	58
	29
	29
	116
	115,94

	Espírito Santo
	3.097.232
	1,82
	10
	5
	5
	20
	20,02

	Rio de Janeiro
	14.391.282
	8,48
	46
	23
	23
	92
	93,28

	São Paulo
	37.032.403
	21,81
	120
	60
	60
	240
	239,91

	Região Sudeste
	72.412.411
	42,65
	234
	117
	117
	468
	

	Paraná
	9.563.458
	5,63
	32
	16
	16
	64
	61,93

	Santa Catarina
	5.356.360
	3,16
	18
	9
	9
	36
	34,76

	Rio Grande do Sul 
	10.187.798
	6
	32
	16
	16
	64
	66,00

	Região Sul
	25.107.616
	14,79
	82
	41
	41
	164
	

	Mato Grosso do Sul 
	2.078.001
	1,22
	8
	4
	4
	16
	12,6

	Mato Grosso 
	2.504.353
	1,47
	8
	4
	4
	16
	15,19

	Goiás
	5.003.228
	2,95
	16
	8
	8
	32
	30,47

	Distrito Federal 
	2.051.146
	1,21
	8
	4
	4
	16
	12,50

	Região Centro Oeste
	11.636.728
	6,85
	40
	20
	20
	80
	

	Total Geral
	572
	286
	286
	1.144
	 


Fonte: IBGE. Censo Demográfico 2000

· TOTAL DE DELEGADOS: 1.372

· 10% - convidados – 152 convidados

· 16% - indicados – 228

· 57 -Usuários

· 37 – Trabalhadores

· 9 – Governo e Prestadores

· 44 – Conselho Nacional de Saúde

· 36 - Indígenas divididos paritariamente

· CTPP – 10 Governo /Entidades Patronais

5 Usuários

· CNPS – 18 Governo/ Entidades Patronais

              12 Usuários
· TOTAL GERAL – 1.524 PARTICIPANTES

OBSERVAÇÃO: Por deliberação do Conselho Nacional de Saúde, aprovada em sua 152ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 08, 09 e 10 de março de 2005, nenhum estado terá menos de 12 (doze) delegados.

ANEXO III
PROGRAMAÇÃO DA 3ª CONFERÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR
	
	09/11/05

QUARTA-FEIRA
	10/11/05

QUINTA-FEIRA
	11/11/05

SEXTA-FEIRA
	12/11/05

SÁBADO

	MANHÃ
	
	8h30 às 9 h – Momento Cultural

9 às 13 h – Aprovação do Regulamento da 3ª CNST

9 às 18 h – Credenciamento dos Delegados Titulares e Convidados


	9 às 13 h – Plenárias Temáticas
	9 às 13 h – Plenária Final

	
	
	13 às 15 h - Almoço


	13 às 15 h - Almoço
	13 às 15 h - Almoço

	TARDE
	14 às 21 h – Credenciamento dos Delegados Titulares e Convidados


	15 às 19 h – Painéis Temáticos

(com 3 mesas cada um)

- Eixo (1): Como garantir a integralidade e a transversalidade da ação do Estado em saúde dos (as) trabalhadores (as)? 

- Eixo (2): Como incorporar a saúde dos (as) trabalhadores (as) nas políticas de desenvolvimento sustentável no País?

- Eixo (3): Como efetivar e ampliar o controle social em saúde dos (as) trabalhadores (as)?

18 às 21 h – Credenciamento dos Delegados Suplentes 
	15 às 19 h – Plenárias Temáticas
	15 às 19 h – Plenária Final

	
	17h30 às 18h30 - Lanche


	19 às 21 h - Jantar
	19 às 21 h - Jantar
	19 às 21 h - Jantar

	NOITE
	19 às 21 h – Abertura

21 às 22h – Apresentação Cultural
	21 h - Confraternização
	21 h - Confraternização
	


